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,	 aMINISTÉRIO DA FAZENDA, .
`.,f, ..,.. 	 CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
&42.,,,^	 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n"	 35183.006870/2006-70

Recurso n°	 146.705 Voluntário

Acórdão n°	 2806-00.044 — 6' Turma Especial

Sessão de	 10 de março de 2009

Matéria	 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

Recorrente	 GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL LTDA

Recorrida	 SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/06/1996 a 30/09/1996

DECADÊNCIA - ARTS 45 E 46 LEI N° 8.212/1991 -
INCONSTITUCIONALIDADE - STF - SÚMULA VINCULANTE

De acordo com a Súmula Vinculante n° 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei
n° 8.212/1991 são inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange à
decadência e prescrição, as disposições do Código Tributário Nacional.

Nos termos do art. 103-A da Constituição Federal, as Súmulas Vinculantes
aprovadas pelo Supremo Tribunal Federal, a partir de sua publicação na
imprensa oficial, terão efeito vinculante em relação aos demais órgãos do
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas
federal, estadual e municipal.

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 6" Turma Especial da Segunda Seção de
Julgamento, por unanimidade t • e tos, em declarar a decadência das contribuições apuradas.iii
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T	 SOUZA COSTA - Relator
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Kleber Ferreira de Araújo e
Lourenço Ferreira do Prado.
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Relatório

Trata-se de NFLD referente às contribuições sociais destinadas ao custeio da
Seguridade Social em virtude do instituto da responsabilidade solidária, previsto no art. 31, da
Lei n ° 8.212/1991. O período compreende as competências de junho de 1996 a setembro de
1996, com ciência do contribuinte em 18/11/2005.

De acordo com o Relatório Fiscal de fls. 34/45, o crédito foi lançado por
responsabilidade solidária e as contribuições referem-se a parte da empresa, inclusive às
destinadas ao SAT e a contribuição dos segurados empregados.

Inconformadas com a Decisão Notificação de fls. 917/937 que julgou
procedente o lançamento, as empresas recorrem a este conselho onde alegam em síntese:

Que o depósito de 30% (trinta por cento) do valor da exigência fiscal para
interposição de recurso voluntário é inconstitucional conforme decisão proferida pelo Supremo
Tribunal Federal.

Que os débitos lançados na presente notificação encontram-se atingidos pela
decadência qüinqüenal prevista no art. 150, 4° do Código Tributário Nacional citando ainda
decisões dos Tribunais Superiores.

Que ocorreu afronta aos princípios da ampla defesa, da isonomia e do
contraditório ao se lançar 45 NFLD's contra a empresa dando-lhe um prazo de apenas 15 dias
para apresentação de defesa contra todas as notificações.

Que no presente caso não caberia a aferição indireta tendo em vista que toda
a documentação solicitada pela fiscalização foi apresentada pela empresa e nelas havia dados
suficientes para o Auditor Fiscal encontrar a real base de cálculo do tributo em questão.

Alega que o lançamento foi efetuado em desconformidade com as Instruções
Normativas vigentes à época da ocorrência dos fatos geradores tendo sido feita uma cobrança a
maior, o que torna nulo o lançamento.

Afirma ter ocorrido uma errónea aplicação das IN's para aferição indireta no
que diz respeito às obras de edificação.

Aduz que no cômputo dos cálculos apresentados não foram deduzidos os
valores já pagos e os retidos pela empresa.

Insurge-se contra aplicação da taxa SEL1C e cita o art. 37 da Constituição
Federal e a Súmula 473 do STF para mencionar a obrigatoriedade da Administração Pública
anular seus atos ilegais.
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Por fim requer a declaração da nulidade da NFLD ou alternativamente que
seja realizada perícia ou declarada nula a notificação ou ainda que sejam afastadas as multas
aplicadas e a taxa SELIC em face da ilegalidade e inconstitucionalidade das mesmas.

É relatório.

1
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Voto

Conselheiro Marcelo Freitas de Souza Costa, Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE: 

O recurso foi interposto tempestivamente, e estão presentes os pressupostos
de admissibilidade.

DAS OUESTÕES PRELIMINARES: 

Em primeiro lugar cumpre-nos destacar que o procedimento fiscal atendeu
todas as determinações legais, não havendo, pois, nulidade por cerceamento de defesa.
Destaca-se como passos necessários a realização do procedimento:

• autorização por meio da emissão do Mandato de
Procedimento Fiscal — MPF- F e complementares, com a
competente designação do auditor fiscal responsável pelo
cumprimento do procedimento.

• intimação para a apresentação dos doczanentos conforme
Termos de Intimação pura Apresentação de Documentos —
TIAD, intimando o contribuinte para que apresentasse todos
os documentos capazes de comprovar o cumprimento da
legislação previdenciária;

• autuação dentro do prazo autorizado pelo referido mandato,
com a apresentação ao contribuinte dos fatos geradores e
fundamentação legal que constituíram a lavratura do auto de
infração ora contestado, com as informações necessárias
para que o autuado pudesse efetuar as impugnações que
considerasse pertinentes.

Contudo, quanto a preliminar referente ao prazo de decadência para o fisco
constituir os créditos objeto desta NFLD, trazemos a baila a decisão do STF, proferida
recentemente. Dessa forma, quanto a decadência de 5 anos, razão assiste ao contribuinte nos
termos abaixo expostos.

O STF em julgamento proferido em 12 de junho de 2008 declarou a
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n ° 8.212/1991, tendo inclusive no intuito de eximir
qualquer questionamento quanto ao alcance da referida decisão, editado a Súmula Vinculante
de n ° 8, senão vejamos:

Súmula 1 Ynculante n° 8"São inconstitucionais os parágrafo
único do artigo 5" do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito
tributário".

O texto constitucional em seu art. I03-A deixa claro a extensão dos efeitos da
aprovação da súmula vinculando, obrigando toda 	 tração pública ao cumprimento de
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seus preceitos. Dessa forma, entendo que este colegiado deverá aplicá-la de pronto, mesmo nos
casos em que não argüida a decadência qüinqüenal por parte dos recorrentes. Assim, prescreve
o artigo em questão:

Art. I03-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou
por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional,
aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa
oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua
revisão ou cancelamento, na forma estabelecido em lei.

Ao declarar a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n 08.212 prevalecem as
disposições contidas no Código Tributário Nacional — CTN, quanto ao prazo para a autoridade
previdenciária constituir os créditos resultantes do inadimplemento de obrigações
previdenciárias.

No presente caso o lançamento foi efetuado em 18/11/2005, fl. 01, tendo os
fatos geradores ocorridos Nas competências de junho de 1996 a setembro de 1996 , o que
fulmina em sua totalidade o direito do fisco de constituir o lançamento.

Pelo exposto encontram-se atingidos pela fluência do prazo decadencial todos
os fatos geradores apurados pela fiscalização.

CONCLUSÃO:

Pelo exposto voto pelo CONHECIMENTO do recurso, para no mérito DAR-
LHE PROVIMENTO.

É como voto.

Sala das Sessões, em 10 de março de 2009
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rMARCE Ni" s	 OUZA COSTA - Relator
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